
SEU JORNAL DIÁRIO - 16 DE OUTUBRO DE 2025 - EDIÇÃO 739 -  DISTRITOS DE: JALES, SANTA FÉ, FERNANDÓPOLIS

FURTO EM OBRA NO BAIRRO TERRAS ALTA

to no imóvel, indicando que 
o autor possa ter tido fácil 
acesso ao local. Os furtos, 
segundo o relato, ocorreram 
durante o período noturno, 
quando a obra se encontra-
va sem vigilância. Nenhu-
ma testemunha presenciou a 

A Polícia Civil de Jales reg-
istrou na manhã desta segun-
da-feira (13) um furto em uma 
construção localizada na Rua 
Amabili Barão, no bairro Ter-
ras Alta. O caso foi registrado 
no 1º Distrito Policial de Jales 
e se soma a uma sequência 
de ocorrências semelhantes 
que vêm preocupando mora-
dores e trabalhadores do setor 
da construção civil na cidade. 
De acordo com o boletim 
de ocorrência, o pedreiro re-
sponsável pela obra notou, 
ao chegar no local, que duas 
tábuas grossas de andaime, 
que estavam guardadas em 
um dos cômodos, haviam 
sido levadas. Ainda conforme 
o registro, na data anterior já 
haviam sido subtraídas duas 
barras de ferro de 12 metros de 
comprimento cada, também 
pertencentes à construção. 
A vítima informou que não 
há sinais de arrombamen-

ação, e até o momento não 
há suspeitos identificados. 
O caso foi registrado como 
furto (artigo 155 do Código 
Penal), e a Polícia Civil irá in-
vestigar o ocorrido para ten-
tar localizar os responsáveis 
e recuperar os materiais leva-

dos. A corporação reforça a 
importância de que os profis-
sionais da área fiquem aten-
tos e comuniquem qualquer 
movimentação suspeita, uma 
vez que têm aumentado as 
ocorrências desse tipo em 
varias obras da cidade.

CELULAR É FURTADO DURANTE COMPRAS EM SUPERMER-
CADOA Polícia Civil de Ja-

les registrou, na noite de 
sábado (11), um boletim 
de ocorrência de furto de 
aparelho celular ocorrido 
no Supermercado Proença, 
localizado no bairro Jar-
dim Aclimação. O caso foi 
comunicado no Plantão 
Policial e será investigado 
pela equipe da Delegacia 
de Polícia Civil de Jales. 
De acordo com o registro, a 
vítima relatou que realizava 
compras normalmente no 
interior do estabelecimento 
quando percebeu que seu 
aparelho celular, que estava 
guardado no bolso traseiro 
da bermuda, havia sido sub-
traído. O furto ocorreu de 
forma discreta, sem que a 
vítima percebesse qualquer 
movimentação estranha 
ou contato físico suspeito. 
Quando deu falta do aparel-
ho, ela ainda tentou procurar 
nas gôndolas e pelo camin-
ho percorrido, mas o tele-
fone já havia sido levado. 
O objeto furtado é um celu-
lar Xiaomi Redmi Note 10, 

cor cinza, devidamente ca-
dastrado em nome da vítima 
e utilizado para fins pessoais 
e profissionais. O aparelho, 
segundo informado, possuía 
dados e aplicativos de uso 
diário, o que causa ainda 
mais transtornos à vítima. 
O caso foi registrado como 
furto (artigo 155 do Códi-
go Penal), e a Polícia Civil 
vai analisar as imagens das 
câmeras de segurança do 
supermercado, que podem 
ajudar na identificação do 
autor do crime. A vítima foi 
orientada a realizar o bloque-
io imediato do IMEI junto à 
operadora de telefonia e tam-
bém a monitorar possíveis 
tentativas de acesso a suas 
contas pessoais. As autori-
dades reforçam que casos 
como este têm se tornado 
cada vez mais comuns em 
locais de grande movimen-
tação, como supermercados 
e centros comerciais. A Polí-
cia Civil recomenda que os 
cidadãos mantenham seus 
pertences sempre em locais 
seguros

POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO RESULTA EM PRISÃO
Durante patrulhamen-

to policial realizado na 
tarde desta quarta-feira 
(8), no bairro Cohab Der-
cílio Joaquim de Carvalho, 
em Jales (SP), policiais mil-
itares localizaram uma 
espingarda calibre .36 na 
residência de um mora-
dor da Avenida Domingos 
Masson. O caso foi regis-
trado como posse irreg-
ular de arma de fogo de 
uso permitido, conforme 
o artigo 12 do Estatuto 
do Desarmamento (Lei nº 
10.826/03), e segue em inves-
tigação pela Polícia Civil. 
De acordo com o boletim 
de ocorrência, a equipe 
policial recebeu denúncias 
anônimas de moradores da 
região, relatando que o 
armamento estaria sendo 
mantido em um imóvel do 
bairro e que o responsável 
pela casa seria um homem 
já conhecido pelas forças 
de segurança locais. As in-
formações também indica-
vam que a arma pertenceria 
a um sobrinho do suspeito, 
atualmente hospitalizado, 
e que, segundo os relatos, 

não teria qualquer envolvi-
mento direto com o objeto. 
Diante das denúncias, os 
policiais se dirigiram até a 
residência mencionada e, 
após obterem autorização 
para entrada, iniciaram 
uma busca minuciosa no in-
terior do imóvel. Durante 
as verificações, encontr-
aram uma espingarda mar-
ca CBC, modelo MD0651, 
acompanhada de cartuchos 
íntegros e deflagrados, 
escondida dentro de um 
guarda-roupa, junto a uma 
sacola plástica contendo 
munições de mesmo calibre. 
Com base no material lo-
calizado, o morador foi 
questionado sobre a origem 
da arma, mas apresentou 
respostas contraditórias, 
alegando inicialmente não 
saber da existência do obje-
to e, em seguida, afirmando 
que pertencia ao parente 
hospitalizado. Os policiais, 
então, deram voz de prisão e 
conduziram o indivíduo ao 
Plantão Policial do 1º Dis-
trito de Jales, onde o caso 
foi formalmente.


